ANEXO V - AUTORIZACAO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° XXXX

(identificacdo do

licitante), inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal, o
Sr. (nome do representante), portador da Cédula de
Identidade RG n° e do CPF n° , AUTORIZA a Agéncia

Brasileira de Inteligéncia, para os fins do Anexo VII-B da Instrucdo Normativa n° 05, de
26/05/2017, da Secretaria de Gestdo do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestédo
e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregdo n. XXX/2018:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores
alocados a qualquer tempo na execugédo do contrato acima mencionado os valores relativos aos
salarios e demais verbas trabalhistas, previdenciarias e fundiarias devidas, quando houver falha
no cumprimento dessas obrigacdes por parte da CONTRATADA, at¢é o momento da
regularizacdo, sem prejuizo das san¢des cabiveis.

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores
alocados na execuc¢éo do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para
movimentacéo, e aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a instituicdo
bancaria oficial, cuja movimentacao dependera de autorizagdo prévia da(o) Agéncia Brasileira
de Inteligéncia, que também tera permanente autorizacdo para acessar e conhecer o0s
respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervencao da titular da conta.

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o
pagamento direto das verbas rescisodrias aos trabalhadores alocados na execucao do contrato,
caso a CONTRATADA nédo efetue tais pagamentos até o fim do segundo més apdés o
encerramento da vigéncia contratual.

........................................... y e B de 2019

(assinatura do representante legal do licitante)



